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EDITAL - COORDENADOR DE GESTAO PEDAGOGICA — ANOS FINAIS

A Direg&o da E.E. JOAO CURSINO, Diretoria de Ensino da Regido de S&o José dos Campos, no uso de suas
atribuicbes legais e de acordo com a Res. Seduc 53, de 29/06/2022, que dispde sobre a funco gratificada de
Coordenador de Gestédo Pedagégica e da providéncias correlatas, torna plblico o presente edital de abertura do
processo de atribuigéo e designagéo para o Posto de Trabalho na fungéo de Coordenador de Gestao Pedagégica
Ensino Fundamental - Anos Finais nesta Unidade Escolar.

Da vaga:
01 (uma) vaga para Coordenador de Gestdo Pedagégica -ENSINO FUNDAMENTAL- ANOS FINAIS

Dos requisitos para exercicio da fungao:

a) Ser docente titular de cargo ou ocupante de fungéo-atividade (estavel, celetista ou categoria F), podendo se
encontrar na condi¢&o de adido ou em readaptacéo, sendo que, no caso de docente readaptado, a designagéo
somente podera ocorrer apds manifestagéo favoravel da Comisséo de
Assuntos de Assisténcia a Saude da Secretaria de Gest&o Plblica — CAAS;

b) Contar com, no minimo, trés anos de experiéncia no magistério publico estadual, ou seja, 1.095 (um mil e
noventa e cinco) dias de efetivo exercicio;

c) Ser portador de diploma de licenciatura plena;

d) Encontrar-se em efetivo exercicio.

Das atribuicdes do Professor Coordenador:

a) Atuar como gestor pedagdgico, com competéncia para planejar, acompanhar e avaliar os processos de ensinar
e aprender, bem como o desempenho de professores e alunos;

b) Orientar o trabalho dos docentes, nas reunides pedagégicas e no horario de trabalho coletivo, de modo a
apoiar e subsidiar as atividades em sala de aula, observadas as sequéncias didaticas de cada ano, curso e
ciclo;

c) Ter como prioridade o planejamento, a organizagéo e o desenvolvimento de atividades pedagégicas, utilizando
os materiais didaticos impressos e os recursos tecnolégicos, sobretudo os disponibilizados pela Secretaria da
Educacéo;

d) Apoiar a anélise de indicadores de desempenho e frequéncia dos estudantes para a tomada de decisdes
visando favorecer melhoria da aprendizagem e a continuidade dos estudos;

e) Coordenar as atividades necessarias a organizagéo, ao planejamento, ao acompanhamento, & avaliagdo e a
anélise dos resultados dos estudos de reforgo e recuperagéo;

f) Decidir, juntamente com a equipe gestora e com os docentes das ciasses e/ou dos componentes curriculares,
a conveniéncia e oportunidade de se promoverem intervengdes imediatas na aprendizagem, a fim de sanar as
dificuldades dos alunos, mediante aplicacdo de mecanismos de apoio escolar, e a formagéo de classes de
recuperagao continua e/ou intensiva;

g) Orientar os professores quanto as concepgdes que subsidiam praticas de gestdo democratica e participativa,
bem como as disposi¢bes curriculares, pertinentes as areas do conhecimento e componentes curriculares que
compdem o curriculo dos diferentes niveis e modalidades de ensino;

h) Coordenar a elaboragéo, o desenvolvimento, o acompanhamento e a avaliagdo da proposta pedagégica,
juntamente com os professores e demais gestores da unidade escolar, em consonéncia com os principios de
uma gestéo democratica participativa e das disposigdes curriculares, bem como dos objetivos e metas a serem
atingidos;

i) Tomar as agfes de coordenagdo pedagégica um espage dialégico e colaborativo de praticas gestoras e
docentes, que assegurem:

1- A participagéo proativa de todos os professores, nas aulas e trabalho pedagégico coletivo, promovendo
situacbes de orientagéo sobre praticas docentes de acompanhamento e avaliagdo das propostas de
trabalho programadas;
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2-A vivéncia de situagbes de ensino, de aprendizagem e avaliagdo ajustadas aos conteldos e as
necessidades, bem como as praticas metodolégicas utilizadas pelos professores;

3- As abordagens multidisciplinares, por meio de metodologias significativas para os alunos;

4- A divulgagéo e o intercdmbio de praticas docentes bem-sucedidas, em especial as que fagam uso de
recursos tecnolégicos e pedagdgicos disponibilizados na escola.

Da carga horaria de trabalho do Coordenador de Gestdo Pedagégica:

A carga horaria a ser cumprida pelo docente para o exercicio da fung&o de CGP sera de 40 (quarenta) horas
semanais, distribuidas por todos os dias da semana, sendo que esta carga horaria podera ser distribuida por todos
os turnos de funcionamento da escola.

Dos documentos necessarios:

Enviar os documentos abaixo para o email: e013948a@educacao.sp.gov.br

a) Curriculo académico e Proposta de trabalho:
b) Documento oficial com foto (RG civil, CNH ou Passaporte Nacional) e CPF;

¢) Contagem de Tempo Anual — 2025 (data base 30/06/2025) que comprove 1.095 (um mil e noventa e cinco
dias) de efetivo exercicio — fornecida pela escola Sede de Controle de Frequéncia e datado, carimbado e
assinado pela autoridade competente;

d) Diploma ou Certificado e Histérico Escolar: comprovag&o de cursos de atualizagéo, especializag&o ou pos-
graduagéo que considere .pertinentes ao exercicio da func&o de professor coordenador nos termos das
atribuigdes e do perfil profissional esperado; d) Termo de anuéncia.

Das etapas:

1. Inscrigéo:
* Periodo: - De: 28/04/26 a 04/05/2026
¢ Entrevista: 05 a 06/05/2026 - Divulgagéo do resultado: 07/05/2026.
Horario das entrevistas — sera previamente agendado por telefone efou e-mail institucional.
Local: E.E Jo@o Cursino — Av. Eng. Francisco José Longo, n® 782, Jardim S&o Dimas — SJC/SP
Horario de Trabalho: 22 feira a 6 feira: 10h00 &s 19h00.
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Da analise dos documentos do perfil profissional:
Apés a realizagéo das entrevistas de todos os inscritos, o Diretor da Escola e Comiss&o designada indicaré o

docente que venha a ser selecionado para ocupar o posto de trabalho, levando em conta o resultado da
entrevista, o perfil profissional e o percurso académico comprovado na entrega de documentos.
Fica reservada ao gestor escolar a deciséo pela ndo indicagdo de qualguer inscrito.

Das disposicdes finais:
a) As etapas deste processo de selegéo ndo poderéo ser feitas por procuragao.

b) O Coordenador de Gestao Pedagégica cumprird carga hordria de 40 (quarenta) horas semanais, com intervalo
de uma hora para almogo.
c) Uma vez anexada a proposta de trabalho, o candidato estara ciente e de acordo que, apos a realizagdo da

entrevista, & de deciséo da Unidade Escolar, com apoio do Supervisor, a indicagéo do candidato para a fungéo
concorrida.

Sé&o José dos Campos, 27 de abril de 2026.
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